
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO 
PROJETO DE LEI Nº 5.744 DE 2023

(Apensado PL nº 347/2024)

Altera os arts. 121 e 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de
7 de dezembro de 1940 (Código Penal), bem como o
art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei de
Crimes  Hediondos),  para  recrudescer  o  tratamento
penal dispensado aos crimes de homicídio e de lesão
corporal  contra  autoridade  ou  agente  descrito  nos
arts.  142 e 144 da Constituição Federal,  servidores
efetivos  que  ocupem  cargos  de  natureza  policial,
Força Nacional de Segurança Pública, peritos oficiais
de natureza criminal, guardas municipais, agentes de
segurança  socioeducativos  e  integrantes  da
segurança  privada,  no  exercício  da  função  ou  em
decorrência  dela,  ou  contra  seu  cônjuge,
companheiro,  filho  ou  parente  consanguíneo  até
terceiro grau, em razão dessa condição.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera os arts. 121 e 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de

7 de dezembro de 1940 (Código Penal), bem como o art. 1º da Lei nº 8.072, de

25 de julho de 1990 (Lei de Crimes Hediondos), para recrudescer o tratamento

penal  dispensado  aos  crimes  de  homicídio  e  de  lesão  corporal  contra

autoridade ou agente descrito nos arts.  142 e 144 da Constituição Federal,

servidores efetivos que ocupem cargos de natureza policial, Força Nacional de

Segurança Pública, peritos oficiais de natureza criminal, guardas municipais,

agentes de segurança socioeducativos e integrantes da segurança privada, no

exercício  da  função  ou  em  decorrência  dela,  ou  contra  seu  cônjuge,

companheiro, filho ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa

condição.
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Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código

Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 121. ...............................................................................

§ 2º .......................................................................................

Homicídio funcional (NR)

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e
144  da  Constituição  Federal,  servidores  efetivos  que
ocupem  cargos  de  natureza  policial,  Força  Nacional  de
Segurança  Pública,  peritos  oficiais  de  natureza  criminal,
guardas  municipais  e  os  agentes  de  segurança
socioeducativos, no exercício da função ou em decorrência
dela, ou contra seu cônjuge, companheiro, filho ou parente
consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição:
(NR)

Pena - reclusão, de 20 (vinte) a 40 (quarenta) anos.” (NR)

...............................................................................................

“Homicídio contra agentes de segurança privada (NR)

X - contra integrantes da segurança privada, no exercício
da  atividade  ou  em  decorrência  dela,  ou  contra  seu
cônjuge, companheiro, filho ou parente consanguíneo até o
terceiro grau, em razão dessa condição: (NR)

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos.” (NR)

...............................................................................................

“Art. 129. ...............................................................................
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§ 12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou agente

descrito  nos  arts.  142  e  144  da  Constituição  Federal,

servidores efetivos que ocupem cargos de natureza policial,

Força Nacional  de Segurança Pública,  peritos oficiais  de

natureza  criminal,  guardas  municipais  e  os  agentes  de

segurança socioeducativos, no exercício da função ou em

decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro, filho

ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa

condição,  a  pena  é  aumentada  de  metade  a  2/3  (dois

terços).”  (NR)

§  14.  Se  a  lesão  for  praticada  contra  integrantes  da

Segurança  Privada,  no  exercício  da  atividade  ou  em

decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro, filho

ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa

condição,  a  pena  é  aumentada  de  metade  a  2/3  (dois

terços).” (NR)

Art. 3º O art.  1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei de

Crimes Hediondos), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ..................................................................................

I  -  homicídio  (art.  121),  quando  praticado  em  atividade
típica de grupo de extermínio, ainda que cometido por um
só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I,
II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e X);   

I-A  –  lesão corporal  dolosa de natureza  gravíssima (art.
129, § 2º) e lesão corporal seguida de morte (art. 129, §
3º), quando praticadas:

a) contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144
da Constituição Federal,  servidores efetivos que ocupem
cargos de natureza policial, Força Nacional de Segurança
Pública,  peritos  oficiais  de  natureza  criminal,  guardas
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municipais e os agentes de segurança socioeducativos, no
exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu
cônjuge, companheiro, filho ou parente consanguíneo até
terceiro  grau,  em  razão  dessa  condição,  a  pena  é
aumentada de metade a 2/3 (dois terços).” (NR)

b) contra integrantes da segurança privada, no exercício da
atividade ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge,
companheiro,  filho  ou  parente  consanguíneo  até  terceiro
grau, em razão dessa condição, a pena é aumentada de
metade  a  2/3  (dois  terços).”

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, em 25 de junho de 2024.

Dep. Alberto Fraga (PL/DF)
Presidente da CSPCCO
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